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 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Aos nove dias do mês de Março do ano de mil 

novecentos e noventa e nove, nesta cidade de Viana do Castelo e Paços do Concelho, reuniu-se a 

Câmara Municipal de Viana do Castelo sob a presidência do Presidente Defensor Oliveira Moura e 

com a presença dos Vereadores Maria Flora Moreira da Silva Passos Silva, Manuel Silva Ribeiro, 

José Maria da Cunha Costa, Paulo Jorge Costa Lains, José Augusto Neiva de Sá, Carlos Fernandes 

Branco Morais, Manuel Rodrigues de Freitas e José Augusto Meleiro Rodrigues. Secretariou o 

Director do Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal, Luís Filipe Neiva 

Marques. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, o Presidente da Câmara declarou 

aberta a reunião pelas dez horas, não se verificando a falta de qualquer membro da Câmara. 
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Pelos Vereadores do PSD foi feita a intervenção que seguidamente se transcreve:- 

����REFUNCIONALIZAÇÃO DO TEATRO SÁ DE MIRANDA - REPOSIÇÃO DA 

VERDADE:- Durante a visita que o Ministro da Cultura fez recentemente ao Teatro Municipal de 

Sá de Miranda, onde decorre a segunda fase da sua refuncionalização, o Presidente da Câmara, ao 

que se julga com a pretensão de preparar aquele governante para a concessão de um subsidio, terá 

dito que "as obras da primeira fase não foram comparticipadas" (Jornal de Noticias, 06.03.1999). É 

falso que as obras da primeira fase do Teatro Sá de Miranda, realizadas pela Câmara de maioria 

social democrata, em 1993, não foram comparticipadas pelo Estado. Na verdade, elas foram 

comparticipadas pelo Governo social democrata em cerca de metade do seu custo. Se se tratasse de 

uma mentira piedosa não estaríamos hoje a perder tempo com ela. Mas trata-se, de facto, de uma 

falsidade que pode prejudicar o Município Vianense, por ser susceptível de dificultar a concessão de 



  

apoios governamentais. A maqueta das obras, feita em 1993 pelo arquitecto Marques Franco e que, 

segundo fotografia do mesmo Jornal de Noticias, foi agora apreciada pelo Ministro da Cultura, é a 

mesma que já lá vão quase meia dúzia de anos o então Secretário de Estado da Cultura, Santana 

Lopes, apreciou depois de ter subsidiado as obras da primeira fase do Teatro Municipal Sá de 

Miranda. Por isso e também porque alguns munícipes solicitaram que repusemos a verdade, aqui 

estamos a fazê-lo. (a) Branco Morais; (a) Manuel Freitas; (a) Neiva de Sá.". O Presidente da Câmara 

esclareceu que o teor da noticia veiculada pelo Jornal de Noticias resultou de má interpretação do 

jornalista, pois o que o mesmo pretendeu dizer foi que a aquisição de tal equipamento cultural e as 

primeiras obras de reparação, designadamente no telhado, não foram objecto de qualquer 

comparticipação, reconhecendo que efectivamente a dita primeira fase do projecto de remodelação 

foi comparticipado pelo Ministério da Cultura. 
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Pelo Vereador José Meleiro foi feita a intervenção que seguidamente se transcreve:- "PDM/PUC - 

O Plano Director Municipal de Viana do Castelo, instrumento disciplinador e orientador da política 

de ocupação dos solos, foi aprovado pela Câmara Municipal no dia 25 de Junho de 1991 e pela 

Assembleia Municipal no dia 5 de Julho do mesmo ano. Cedo os Munícipes se aperceberem que o 

PDM limitava em muitas situações a possibilidade de usufruírem convenientemente do seu 

património e em muitos casos era impeditivo do desenvolvimento e crescimento de algumas 

actividades com principal incidência nas freguesias rurais. Naturalmente que as forças políticas 

reagiram a esta situação e por intermédio dos respectivos candidatos ás eleições autárquicas 

propuseram-se alterar e corrigir o PDM, facto acolhido com expectativa pelos eleitores. Passado 

este tempo, é natural a ansiedade de muitas pessoas que esperam pela possibilidade de verem 

contempladas nas alterações do PDM a resolução do seu problema pessoal ou familiar. Consciente e 

sabedor do trabalho que até á data tem sido desenvolvido e dos trâmites que o processo seguiu e 

também do acompanhamento e orientação de que o mesmo tem sido objecto por parte do 

responsável pela área funcional e do Senhor Presidente da Câmara, permito-me sugerir que destes 

actos seja dado conhecimento á população para sossegar todos aqueles que julgam não ser intenção 



  

da Câmara Municipal proceder á revisão do PDM. Revisão que deve ser feita com ponderação e 

visão do futuro permitindo a expansão dos actuais núcleos, minimizando a dispersão por forma a 

poupar meios e recursos tão necessários para outras obras. Relativamente ao PUC sinto-me 

revoltado com a situação entretanto criada por todos quantos socorrendo-se de argumentos para a 

defesa do interesse público mais não fazem do que defender interesses particulares pondo em causa 

o normal funcionamento das instituições. Revolta-me ainda mais o facto de ser o Governo a 

demorar tanto a ratificar um documento que colheu em tempo todos os pareceres dos departamentos 

ou organismos governamentais, sabendo-se que o PUC é um documento fundamental para as 

freguesias que compõem a cidade capital de distrito e sede do concelho de Viana do Castelo. 

Solicito que o Senhor Presidente da Câmara Municipal manifeste ao Governo o nosso desagrado 

pela demora na ratificação do Plano de Urbanização da Cidade de Viana do Castelo (a) José 

Meleiro.". O Presidente da Câmara esclareceu, quanto ao PUC, que houve uma impugnação feita 

por três Associações Ambientalistas, a qual está ainda pendente de recurso no Tribunal da Relação 

do Porto, o que tem motivado algumas cautelas por parte do Governo na apreciação daquele Plano, 

sabendo todavia que o Director Geral do Ordenamento do Território já proferiu despacho favorável 

com o que o remeteu para o Secretário de Estado da Administração Local e do Ordenamento do 

Território. Quanto ao PDM, esclareceu que a Comissão de Coordenação da Região Norte tem em 

curso a elaboração de normas que visam estabelecer a metodologia de revisão dos PDM's, estando 

previsto todavia o cumprimento da programação já apresentada ao Executivo Municipal, de acordo 

com a qual o processo de revisão estará concluído no ano de 2001. Seguidamente interveio o 

Vereador Neiva de Sá que criticou o atraso do processo de revisão do PDM, que em seu entender se 

deve a mera negligência de actuação da actual Câmara Municipal, correndo-se o risco de ver 

transcorrido o prazo de dez anos que a lei estabelece como limite, sem estar concluído o processo de 

revisão. ��
��� �	���� ������ ������� �� ! �� ���
��� �	���� ������ ������� �� ! �� ���
��� �	���� ������ ������� �� ! �� ���
��� �	���� ������ ������� �� ! �� ������Por se ter considerado de resolução urgente, 

a Câmara Municipal deliberou, nos termos do artigo 19º do Código do Procedimento 

Administrativo, aditar à presente Ordem de Trabalhos os seguinte assuntos:�



  

� Dia Mundial do Dador de Sangue; 

� Apoio á Beneficiação de Equipamentos Educativos –  Transferências ás Juntas de Freguesia - 

Rectificação; 

� VIII Jornadas dos Estudos Teológicos; 

� Comissão Concelhia de Saúde; 

� Ratificação de Despachos. 

Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente a totalidade dos membros em 

efectividade de funções. ����� � ��� �
������ � ��� �
������ � ��� �
������ � ��� �
�:- Presente a ordem de trabalhos, foram acerca dos 

assuntos dela constantes tomadas as seguintes resoluções:- " # # � $ ��� ��� �� ��������������" # # � $ ��� ��� �� ��������������" # # � $ ��� ��� �� ��������������" # # � $ ��� ��� �� ��������������
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�����������A Câmara Municipal, em cumprimento do disposto no número 

2 do artigo 85º do Decreto-Lei número 100/84, de 29 de Março, e sem prejuízo da sua prévia 

aprovação sob a forma de minuta, para os efeitos do disposto no n.º 4 do citado artigo, deliberou 

aprovar a acta da reunião realizada no dia 23 de Fevereiro findo, pelo que vai ser assinada pelo 

Presidente da Câmara e pelo Secretário da respectiva reunião. Esta deliberação foi tomada por 

maioria com os votos favoráveis do Presidente da Câmara e dos Vereadores Flora Passos Silva, 

Manuel Ribeiro, José Maria Costa, Paulo Lains, Neiva de Sá, Branco Morais e José Meleiro e a 

abstenção do Vereador Manuel Freitas por não ter estado presente na referida reunião. " # # % $ �" # # % $ �" # # % $ �" # # % $ �
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��	� �� � �������) ������) ����������� �� ����) ������) ����������� �� ����) ������) ����������� �� ����) ������) ����������� �� ���������A Câmara Municipal tomou conhecimento de 

que a Assembleia Municipal, na sua sessão realizada em 26 de Fevereiro findo, deliberou aprovar a 

proposta formulada pela Câmara Municipal em sua reunião de 9 do mesmo mês de Fevereiro. 

“Ciente”.  $ ���* �� �� �	���� ������
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Municipal, na sua sessão realizada em 26 de Fevereiro findo, deliberou aprovar a proposta 

formulada pela Câmara Municipal em sua reunião de 9 do mesmo mês de Fevereiro. “Ciente”. �$ ��$ ��$ ��$ �
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conhecimento de que a Assembleia Municipal, na sua sessão realizada em 26 de Fevereiro findo, 

deliberou aprovar a proposta formulada pela Câmara Municipal em sua reunião de 9 do mesmo mês 

de Fevereiro. "Ciente". �$ � � �	��� �� � ! �� ��� � .�$ � � �	��� �� � ! �� ��� � .�$ � � �	��� �� � ! �� ��� � .�$ � � �	��� �� � ! �� ��� � .  � 
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* ���� ��� ������� ����� �� �� ������ �� �� ������ �� �� ������ �� �� ����������A Câmara Municipal tomou conhecimento de que a 

Assembleia Municipal, na sua segunda reunião realizada em 3 de Março corrente da sessão iniciada 

em 26 de Fevereiro findo, deliberou aprovar a proposta formulada pela Câmara Municipal em sua 

reunião de 9 do mesmo mês de Fevereiro. "Ciente". �$ �	�� ��� �������
�
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��������������A Câmara Municipal tomou conhecimento 

de que a Assembleia Municipal, na sua segunda reunião realizada em 3 de Março corrente da sessão 

iniciada em 26 de Fevereiro findo, deliberou aprovar o despacho proferido pelo Presidente da 

Câmara em 10 de Fevereiro acerca do assunto indicado em epígrafe. "Ciente". " # # & $ �� ��* ��� ��" # # & $ �� ��* ��� ��" # # & $ �� ��* ��� ��" # # & $ �� ��* ��� ��

��� ���� �� ���� ( �� �����
��� �	�
�� ����' � ���� ������ ���� �� ���� ( �� �����
��� �	�
�� ����' � ���� ������ ���� �� ���� ( �� �����
��� �	�
�� ����' � ���� ������ ���� �� ���� ( �� �����
��� �	�
�� ����' � ���� ������� Pelo Vereador José Maria Costa foi 

apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- “PROPOSTA - A vocação florestal do 

País está claramente expressa nos 34% da superfície do território continental que a floresta 

actualmente ocupa. Existe ainda cerca de 25% do território passível de florestação numa 

perspectiva multifuncional. A floresta é simultaneamente um importante recurso económico e um 

espaço privilegiado de diversidade biológica e paisagística e de qualidade de vida para todos nós. 

A Câmara Municipal de Viana do Castelo propõe-se contribuir para a gestão, a conservação e o 

desenvolvimento sustentável da floresta do concelho de Viana do Castelo, dos seus produtos e dos 

recursos naturais a ela associados. Para este efeito a Câmara Municipal de Viana do Castelo, 

durante o ano de 1999 promove um amplo e significativo conjunto de acções de educação e 

sensibilização ambiental, e um programa de construção de infra-estruturas necessárias á 

prevenção de fogos florestais. O programa de sensibilização e de educação ambiental integra uma 

Exposição - Atelier "A fabrica de papel" no Museu do Traje até ao dia 21 de Março, para todas as 

crianças do ensino básico, 10 Representações Teatrais sob o tema "Como Sentimos a Natureza" 



  

para todas as crianças dos Jardins de Infância. Está a decorrer desde Outubro uma acção de 

Sementeira de arvores de Espécies Autóctones nas Escolas de Ensino Básico, cujo projecto 

terminará no próximo ano lectivo com a plantação definitiva. Realiza-se o Fórum da Floresta no 

dia 25 de Março, em que as Escolas que trabalharam o tema da floresta durante este ano lectivo 

vão apresentar os seus projectos. No dia 24 de Março será aberto o "Trilho Pedestre do Monte 

Galeão - Darque", numa extensão de 2300 metros, com a presença da Escola C+S Monte da Ola, 

da Escola C+S de Darque e Escolas do Ensino Básico. A Ecoteca vai editar um boletim durante o 

mês de Março para todas as escolas dos vários níveis de ensino com uma proposta de trabalho e de 

reflexão sobre a floresta, que contempla a protecção e conservação florestal, a biodiversidade e a 

floresta, gestão florestal e conservação da natureza e problemas ambientais da floresta portuguesa. 

Solicita-se a autorização para a realização de despesas inerentes ás actividades e edições de 

material até ao montante de 1.200 contos. Preservar a Floresta, uma Tarefa de Todos. (a) José 

Maria Costa.”. A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta deliberação foi 

tomada por unanimidade, estando presente a totalidade dos membros em efectividade de funções. 

" # # / $ � � �� �	�� ��� ����� � ���  ����. � �" # # / $ � � �� �	�� ��� ����� � ���  ����. � �" # # / $ � � �� �	�� ��� ����� � ���  ����. � �" # # / $ � � �� �	�� ��� ����� � ���  ����. � � ����� � ��* ��� �� �� ��� � ��* ��� �� �� ��� � ��* ��� �� �� ��� � ��* ��� �� �� ��� �� �	���� �� �	���� �� �	���� �� �	����������� Pela Vereadora 

Flora Passos Silva foi apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- “PROPOSTA - 

SEMANA CULTURAL DE BORDEUS - AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS - A Câmara Municipal, 

tal como nos anos transactos, vai colaborar com a Associação "O Sol de Portugal", da cidade 

francesa de Bordéus numa Semana Cultural de 15 a 22 de Março, intitulada "Textes et Images du 

Portugal", que conta ainda com os apoios da Câmara Municipal de Bordéus, do Cônsul Português, 

da Câmara Municipal do Porto e do Governo da Região Autónoma da Madeira, entre outras 

instituições portuguesas e francesas. A participação desta Câmara Municipal integra uma 

exposição de azulejos de Viana do Castelo e uma conferência sobre este tema numa das maiores 

bibliotecas de Bordéus pelo Dr. António Cunha Leal, além da participação de um grupo de música 

tradicional no jantar oficial de encerramento da semana cultural. A representação política da 

Câmara Municipal ficará a cargo do Vereador Eng. José Maria Costa, que participará num debate 



  

sobre as questões sociais, com um seu homologo da Câmara Municipal de Bordéus e vários outros 

convidados, no Ateneu desta cidade. Face ao exposto, proponho a constituição de um fundo de 

350.000$00 (trezentos e cinquenta mil escudos), em nome do Chefe da Divisão de Acção Cultural - 

Dr. António J. Cunha Leal, que integrará a comitiva, para fazer face a despesas de deslocação dos 

funcionários da Câmara Municipal e do Grupo Musical (nomeadamente combustível e portagens), 

despesas de representação e outras de caracter imprevisível. (a) Flora Passos Silva.”. A Câmara 

Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, 

estando presente a totalidade dos membros em efectividade. " # # 0 $ � �� � ��
�� ��� ��� �" # # 0 $ � �� � ��
�� ��� ��� �" # # 0 $ � �� � ��
�� ��� ��� �" # # 0 $ � �� � ��
�� ��� ��� �
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	� ���� �	��� � � �� 
��
� �
	� ���� �	��� � � �� 
��
� �
	� ���� �	��� � � �� 
��
� �
	� ���� �	��� � � �� 
��
� ���������Pela Vereadora Flora Passos Silva foi apresentada a proposta que 

seguidamente se transcreve:- “PROPOSTA - Pretende a Tuna Hinoportuna da Escola Superior de 

Tecnologia e Gestão do IPVC adquirir um contrabaixo no valor de cerca de 300.000$00. 

Considerando que interessa incentivar as actividades culturais promovidas pelos estudantes do 

ensino superior. Considerando o contributo sempre pronto e gratuito que a Tuna tem prestado á 

animação da cidade, proponho se atribua para esse fim um subsidio extraordinário de 75.000$00 á 

Associação de Estudantes da Escola Superior de Tecnologia e Gestão. (a) Flora Passos Silva.”. A 

Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta deliberação foi tomada por 

unanimidade, estando presente a totalidade dos membros em efectividade. " # # 2 $ �� � � ��
�� �� �" # # 2 $ �� � � ��
�� �� �" # # 2 $ �� � � ��
�� �� �" # # 2 $ �� � � ��
�� �� �

� �	��� � ��� ' ��* ��� 
��� �	��� � ��� ' ��* ��� 
��� �	��� � ��� ' ��* ��� 
��� �	��� � ��� ' ��* ��� 
���������� Pelo Vereador José Maria Costa foi apresentada a proposta que 

seguidamente se transcreve:- “PROPOSTA - A Câmara Municipal, dando execução ao Plano de 

Actividades de 1999, propõe a atribuição de subsídios para as seguintes freguesias, dotando-as dos 

meios financeiros necessários á realização das obras que se propõem efectuar: 

FREGUESIA OBRA-DESTINO MONTANTE (contos) 
Barroselas Arranjo urbanístico 1.500 
Alvarães Aquisição de cisterna 1.000 

Perre Caminho florestal e acessos 1.500 
Montaria Viação rural 3.000 

Sta. Maria Geraz Lima Arranjo cemitério 2.000 



  

 (a) José Maria Costa.”. A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta 

deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente a totalidade dos membros em 

efectividade. " # # 3 $ � 1 ������ � �� ��� �" # # 3 $ � 1 ������ � �� ��� �" # # 3 $ � 1 ������ � �� ��� �" # # 3 $ � 1 ������ � �� ��� � ����� �����
� �� ��� ��� �� ����� ( �� � ��� ! ���
��� �����
� �� ��� ��� �� ����� ( �� � ��� ! ���
��� �����
� �� ��� ��� �� ����� ( �� � ��� ! ���
��� �����
� �� ��� ��� �� ����� ( �� � ��� ! ���
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����� � ���	- � 
��� ���� � ���
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����� � ���	- � 
��� ���� � ���
� 
����� � ���	- � 
��� ���� � ���
� 
����� � ���	- � 
��� ��������� Foi presente um oficio da empresa Modelo Hiper - 

Exploração de Centros Comerciais S.A., registado na SEG sob o número 1479, em 1 de Fevereiro 

findo, pelo qual solicita autorização para se manterem abertos na Sexta-Feira Santa e, em troca, 

praticarem o horário correspondente aos dias feriados na segunda-feira de Páscoa, pelo facto de tal 

permuta ser tradicional no concelho de Viana do Castelo, onde o comércio local encerra na 

Segunda-Feira de Páscoa e se mantém aberto na Sexta-Feira Santa, tendo acerca deste assunto a 

Vereadora Flora Passos Silva apresentado a proposta que seguidamente se transcreve:- 

"PROPOSTA - ALTERAÇÃO DE HORÁRIO DAS ACTIVIDADES ECONOMICAS - 

QUADRA PASCAL - Face ao pedido do Modelo Hiper-Exploração de Centro Comerciais e ouvida 

a Associação Empresarial de Viana do Castelo proponho se autorize a aplicação do horário do 

comercio tradicional conforme parecer desta Associação com aplicação à Sexta-feira Santa e 

Segunda-feira de Páscoa. Do mesmo modo na linha da tradição se autorize a abertura do Mercado 

Municipal e a Feira Semanal na Sexta-feira Santa. (a) Flora Passos Silva.". A Câmara Municipal 

deliberou aprovar a transcrita proposta e em consequência autorizar a referida empresa a praticar o 

horário tradicional no período pascal, conforme seguidamente se indica:- 

Sexta-feira Santa (02-04-99) - das 9h00 ás 23h00; 

Segunda-feira (05-04-99) - Encerrado. 

Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente a totalidade dos membros em 

efectividade de funções. " # # 4 $ � 1 ������ � �� ��� �" # # 4 $ � 1 ������ � �� ��� �" # # 4 $ � 1 ������ � �� ��� �" # # 4 $ � 1 ������ � �� ��� � ����� ��� ��� 	�
�� ��� � �	���� ��� ��� 	�
�� ��� � �	���� ��� ��� 	�
�� ��� � �	���� ��� ��� 	�
�� ��� � �	����������� A Câmara 

Municipal deliberou conceder aos seus trabalhadores, incluindo os Serviços Municipalizados, 

segundo as tradições da nossa região, tolerância de ponto no dia 5 de Abril próximo, Segunda-Feira 

de Páscoa, mas com ressalva dos piquetes ou outras providências consideradas indispensáveis, 

mantendo-se, também, em funcionamento o Cemitério Municipal, nas condições que já vêm sendo 



  

habituais. Mais foi deliberado encerrar os Serviços Municipais e Municipalizados no período da 

tarde do dia 1 do mesmo mês de Abril (Quinta-Feira Santa), devendo os que impliquem receita ou 

despesa encerrar às 12 horas, e os restantes às 13 horas, com excepção do pessoal dos Mercados e 

Feiras e outro pessoal que os membros da Câmara Municipal considerem necessário nas respectivas 

áreas funcionais. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente a totalidade dos 

membros em efectividade de funções. Seguidamente o Presidente da Câmara convidou todos os 

Membros desta, da Assembleia Municipal e todos os trabalhadores do Município de Viana do 

Castelo a tomar parte na recepção ao Compasso Pascal, que terá lugar no Domingo, dia 4 de Abril, 

às 9 horas, no Salão Nobre dos Paços do Concelho (Sala das Reuniões da Câmara Municipal). 

" # # � $ � * ��� �� ��� ��	� �� � �� ��	����� � ��� � �����" # # � $ � * ��� �� ��� ��	� �� � �� ��	����� � ��� � �����" # # � $ � * ��� �� ��� ��	� �� � �� ��	����� � ��� � �����" # # � $ � * ��� �� ��� ��	� �� � �� ��	����� � ��� � ����� ����� � � � 
�
�� � ���� �� � ��� ���� � � � 
�
�� � ���� �� � ��� ���� � � � 
�
�� � ���� �� � ��� ���� � � � 
�
�� � ���� �� � ��� ���

��	� ���� ������� ����� ��
�� ���	� ���� ������� ����� ��
�� ���	� ���� ������� ����� ��
�� ���	� ���� ������� ����� ��
�� ���������Pela Vereadora Flora Passos Silva foi apresentada a proposta 

que seguidamente se transcreve:- “PROPOSTA - O Grupo de Danças e Cantares de Perre cuja 

actividade cultural tem merecido o apreço e apoio da Câmara Municipal, está a construir a sua 

sede social tendo realizado já obra que de acordo com o último auto de medição é superior a 7.000 

contos. O esforço que o grupo tem desenvolvido recorrendo á solidariedade da freguesia e 

instituições merece ser continuado. Assim proponho que se atribua um novo subsidio de 2.000 

contos para que a obra possa prosseguir, subsidio a libertar contra auto de medição. (a) Flora 

Passos Silva.”. A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta deliberação foi 

tomada por unanimidade, estando presente a totalidade dos membros em efectividade. " # � # $ �" # � # $ �" # � # $ �" # � # $ �

� ��� � ���  �	�' 
�
�� ��, ��	� ���� ��� ��� �1 �
� �� �	��� � ��� � ���
� �� �� ��� � ���  �	�' 
�
�� ��, ��	� ���� ��� ��� �1 �
� �� �	��� � ��� � ���
� �� �� ��� � ���  �	�' 
�
�� ��, ��	� ���� ��� ��� �1 �
� �� �	��� � ��� � ���
� �� �� ��� � ���  �	�' 
�
�� ��, ��	� ���� ��� ��� �1 �
� �� �	��� � ��� � ���
� �� ��������� Pela 

Vereadora Flora Passos Silva foi apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- 

“PROPOSTA - A Câmara Municipal definiu no inicio do seu mandato, como objectivos de 

intervenção para o sector desportivo, ao nível das infraestruturas - a plena cobertura do concelho 

por equipamentos desportivos de dimensão adequada ás necessidades locais, bem como a 

requalificação dos já existentes. No prosseguimento da concretização destes objectivos integram-se 

as obras de construção de unidades de vestiários balneários de apoio a espaços desportivos 



  

existentes, a electrificação de equipamentos, construção/recuperação de sedes sociais. Assim, 

propõe-se:- Sejam atribuídas as verbas constantes do mapa anexo ás entidades que se indicam; 

Que a sua liquidação se faça contra a apresentação de autos de medição. 

EQUIPAMENTO MONTANTE ENTIDADE OBS 
Polidesportivo Cabeços - Sede Social 3.000 c. J. Freg. Areosa Protocolo Colaboração 

p/ gestão instalações 

Polidesportivo de Moreira de Geraz - Balneários/bancada 3.000 c. (1ª fase) J. Freg. Moreira de 
Geraz 

 

Ass. Desportiva Darquense - Balneários / bancada 2.500 c. (1ª fase) Assoc. Desp Darquense  
Polidesportivo de Afife 2.500 c. (1ª fase) Junta Freguesia Afife  

Vila Franca - Sede social do Vila Franca área social 2.500 c. (1ª fase) J. Freguesia Vila Franca  
Lanheses - pequenas beneficiações   500 c. União Desp. Lanheses  

   400 c.a) a)Vedação Polidesportivo Portela Suzã 
2.500 c. b) 

J. Freg. Portela Suzã b)Construção balneário 

Associação Desportiva Montariense - electrificação do campo    300 c. Associação Desportiva 
Cultural Montariense 

 

Associação Desportiva e Cultural de Perre 
- Electrificação do Polidesportivo 1.000 c. Associação Desportiva 

Cultural Perre 
 

Associação de Moradores da Cova - beneficiação de instalações 1.000 c. J. Freguesia Meadela  

Ass. Desportiva e Cultural de Barroselas - Acessos Balneários 1.500 c. Associação Desportiva 
Cultural Barroselas 

 

Viana Taurino Clube - Recuperação da Sede Social    400 c. Viana Taurino Clube  

Ass. Desp. Cultural de Alvarães - construção de balneários 1.000 c. Associação Desportiva 
Cultural Alvarães 

 

TOTAL 22.100   

(a) Flora Passos Silva.”. A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta 

deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente a totalidade dos membros em 

efectividade. " # � � $ � �� �
�� ��� ' �	�
�	�� �	��� ��� ���
� 
����� � ��� ��� � �� � � 
� ��� �" # � � $ � �� �
�� ��� ' �	�
�	�� �	��� ��� ���
� 
����� � ��� ��� � �� � � 
� ��� �" # � � $ � �� �
�� ��� ' �	�
�	�� �	��� ��� ���
� 
����� � ��� ��� � �� � � 
� ��� �" # � � $ � �� �
�� ��� ' �	�
�	�� �	��� ��� ���
� 
����� � ��� ��� � �� � � 
� ��� ���������

Pela Vereadora Flora Passos Silva foi apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- 

“PROPOSTA - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE 

ACTIVIDAEDS DE PROLONGAMENTO DE HORÁRIO - O desenvolvimento da componente 

sócio/educativa da Educação Pré Escolar, prevista no Decreto-Lei 147/97, Despacho 300/97 

contemplam o denominado Prolongamento de Horário das Actividades até ás 17.30/18h e a sua 

concretização em tempos de interrupção lectiva. Estando em curso a implementação de tal 

componente em diversas unidades da Educação Pré-Escolar, torna-se necessário garantir os 

indispensáveis recursos humanos essenciais ao seu enquadramento. Assim, propomos se autorizem 

as Juntas de Freguesia abaixo indicadas a proceder á contratação de pessoal auxiliar de serviços 

gerais a ½ tempo, e até 31 de Julho/99 para os seguintes prolongamentos: Carvoeiro; Carreço; 



  

Santa Maria Maior/Abelheira; Lanheses; Meixedo; Vila Nova de Anha; Mazarefes. O custo desta 

componente é comparticipada, nos termos da lei, através do Ministério de Educação/Ministério 

Segurança Social (protocolo de colaboração) e pelas famílias, nos termos do previsto no Despacho 

300/97, conforme tabela aprovada pela Câmara Municipal. (a) Flora Passos Silva.”. A Câmara 

Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, 

estando presente a totalidade dos membros em efectividade. ��� 5 	�
�� ��� � ��� 
��	��� ������ 5 	�
�� ��� � ��� 
��	��� ������ 5 	�
�� ��� � ��� 
��	��� ������ 5 	�
�� ��� � ��� 
��	��� ���

�� � ������ � ������ � ������ � �������� Quando os trabalhos iam neste ponto ausentou-se o Presidente da Câmara por ser 

Presidente da Assembleia Geral da Liga dos Amigos do Hospital, passando a presidir a Vereadora 

Primeiro Substituta Flora Passos Silva. " # � % $ ��
��� �	�
�� �������������� �	* ���" # � % $ ��
��� �	�
�� �������������� �	* ���" # � % $ ��
��� �	�
�� �������������� �	* ���" # � % $ ��
��� �	�
�� �������������� �	* �����������Presente 

o oficio da Liga dos Amigos do Hospital de Viana do Castelo registado na SEG sob o número 3175 

em, 4 de Março corrente, foi pela Vereadora Flora Passos Silva apresentada a proposta que 

seguidamente se transcreve:- “PROPOSTA - Vai a Liga dos Amigos do Hospital de Viana do 

Castelo realizar no dia 27 de Março o DIA NACIONAL DO DADOR DE SANGUE com um vasto 

programa sócio-cultural de sensibilização para a obra desta associação humanitária. Importando 

apoiar a meritória actividade desta Associação e em especial o programa especifico desta 

comemoração proponho se atribua um subsidio de 100.000$00. (a) Flora Passos Silva.”. A Câmara 

Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, 

estando a Vereadora Primeiro Substituta do Presidente da Câmara e os Vereadores Manuel Ribeiro, 

José Maria Costa, Paulo Lains, Neiva de Sá, Branco Morais, José Meleiro e Manuel Freitas. 

�� ��� �	��� ��� ���� ��� �	��� ��� ���� ��� �	��� ��� ���� ��� �	��� ��� ��� � ��� 
��	��� ��� �� � ����� � ��� 
��	��� ��� �� � ����� � ��� 
��	��� ��� �� � ����� � ��� 
��	��� ��� �� � �������� Quando os trabalhos iam neste ponto 

regressou o Presidente da Câmara passando de imediato a presidir à reunião. " # � & $ � �� �
�� �" # � & $ � �� �
�� �" # � & $ � �� �
�� �" # � & $ � �� �
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��� �������
' 
��� �������
' 
��� �������
' 
��� �����������A Câmara Municipal deliberou rectificar a deliberação tomada 

em sua reunião de 9 de Fevereiro findo, acerca do assunto indicado em epígrafe nos termos da 



  

proposta apresentada pela Vereadora Flora Passos Silva e que seguidamente se transcreve:- 

“PROPOSTA - Por lapso foi atribuído á Junta de Freguesia de Santa Leocádia Geraz do Lima a 

dotação de 402.480$00 para vedação/reforço de segurança da Escola, quando de facto o valor da 

intervenção era de 485.327$00. Propõe-se, por isso, a sua correcção. (a) Flora Passos Silva.”. Esta 

deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente a totalidade dos membros em 

efectividade. " # � / $ �� 
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�� �� �	������� ����� ����� - * 
��� ����� Presente o oficio datado de 26 de 

Fevereiro findo da Universidade Católica Portuguesa, Faculdade de Teologia - Extensão de Viana 

do Castelo a solicitar a atribuição de um subsidio para a realização da VIII Semana de Estudos 

Teológicos que irá decorrer de 15 a 18 de Março corrente. A Câmara Municipal deliberou atribuir 

ao Instituto Católico de Viana do Castelo, nos termos dos anos anteriores, um subsidio no montante 

de 150.000$00 (cento e cinquenta mil escudos). Esta deliberação foi tomada por unanimidade, 

estando presente a totalidade dos membros em efectividade. " # � 0 $ ���� 
� � �����	��� ! 
�����" # � 0 $ ���� 
� � �����	��� ! 
�����" # � 0 $ ���� 
� � �����	��� ! 
�����" # � 0 $ ���� 
� � �����	��� ! 
�����

� �. ���� �. ���� �. ���� �. �����������Presente o oficio da Sub-Região de Saúde de Viana do Castelo número 1454 de 17 de 

Fevereiro findo, registado na SEG sob o número 2381 em 18 do mesmo mês de Fevereiro a solicitar 

a indicação do representante do Município na Comissão Concelhia de Saúde, nos termos do artº 12º 

do Decreto-Lei nº 335/93. A Câmara Municipal deliberou designar o Presidente da Câmara como 

representante do Município na Comissão Concelhia de Saúde. Esta deliberação foi tomada por 

unanimidade, estando presente a totalidade dos membros em efectividade. " # � 2 $ ���� ��
��� ���" # � 2 $ ���� ��
��� ���" # � 2 $ ���� ��
��� ���" # � 2 $ ���� ��
��� ���

��� ���	��� � ��+� ��	� ���� ��� �� �) � � ���� ��� ���  ��� ��� �� �
�� ��� � ���
� � ������ ���	��� � ��+� ��	� ���� ��� �� �) � � ���� ��� ���  ��� ��� �� �
�� ��� � ���
� � ������ ���	��� � ��+� ��	� ���� ��� �� �) � � ���� ��� ���  ��� ��� �� �
�� ��� � ���
� � ������ ���	��� � ��+� ��	� ���� ��� �� �) � � ���� ��� ���  ��� ��� �� �
�� ��� � ���
� � ���

' ��	�	����' ��	�	����' ��	�	����' ��	�	������������
' 
��� �������
' 
��� �������
' 
��� �������
' 
��� �����������A Câmara Municipal deliberou ratificar o despacho proferido pelo 

Presidente da Câmara em 2 de Março corrente, pelo qual adjudicou o concurso em título á firma 

Ruela Bar, Lda., pelo valor mensal de 40.000$00, actualizável nos termos do Caderno de Encargos 

e pelo prazo de dez anos. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente a 

totalidade dos membros em efectividade.� " # � 3 $ � �� ��� " # � 3 $ � �� ��� " # � 3 $ � �� ��� " # � 3 $ � �� ����� ( �� � ��� ��� �� �	������ ( �� � ��� ��� �� �	������ ( �� � ��� ��� �� �	������ ( �� � ��� ��� �� �	������� A Câmara 



  

Municipal deliberou introduzir as seguintes alterações ao orçamento municipal em vigor:- 

��������� �� �	�
��������CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA: 01 - ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: 

CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 09.06.07 – Informática - 5.000.000$00; CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA: 

03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS: CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 01.01.03.02 - Pessoal contrato 

Administr. Provimento - 2.000.000$00; 01.02.03 - Vestuário e Artigos Pessoais - 2.000.000$00; 

09.04.01.02.07 – Em Loteamentos – 25.000.000$00; 09.04.01.02.09 – Outras acessibilidades - 

10.000.000$00; CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA: 04 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO: 

CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 04.03.02 – Outros - 2.000.000$00; CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA: 05 - 

DEPARTAMENTO DE URBANISMO: CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 04.09.07 - Outras Aquisições - 

1.000.000$00; 09.06.04 - Jardins - 5.000.000$00. 
�	������������ � �	��������

�������� �� ���
������ �� �������� CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA: 01 - ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL: CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 08 – Dotação Provisional – 7.000.000$00; 

CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA: 03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS: CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA:- 

09.04.01.02.04 – Centro Histórico - 10.000.000$00; 09.04.01.02.08 – Em áreas industriais - 

10.000.000$00; 09.04.02 – Esgotos – 15.000.000$00; 09.04.06 – Captação, Tratamento e 

Distribuição Agua - 10.000.000$00. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente 

a totalidade dos membros em efectividade de funções. " # � 4 $ ���� � ��! �� �� ��' ��
��� �� �� ��" # � 4 $ ���� � ��! �� �� ��' ��
��� �� �� ��" # � 4 $ ���� � ��! �� �� ��' ��
��� �� �� ��" # � 4 $ ���� � ��! �� �� ��' ��
��� �� �� ��

� ��� 
�5 	�
������� � ����� �	
�
� �� �� ������ �* �� ������ ���� ��� 
�5 	�
������� � ����� �	
�
� �� �� ������ �* �� ������ ���� ��� 
�5 	�
������� � ����� �	
�
� �� �� ������ �* �� ������ ���� ��� 
�5 	�
������� � ����� �	
�
� �� �� ������ �* �� ������ ���- O Presidente da Câmara 

deu a esta conhecimento dos despachos de adjudicação de vários fornecimentos e empreitadas de 

obras públicas, proferidos por si e pelo Vereador em quem subdelegou no período que mediou 

desde a última reunião camarária. “Ciente.”. " # � � $ � � ����������
	�" # � � $ � � ����������
	�" # � � $ � � ����������
	�" # � � $ � � ����������
	���� �	� ���� ����������� �	� ���� ����������� �	� ���� ����������� �	� ���� ��������

� .  � 
���� .  � 
���� .  � 
���� .  � 
������� Encerrada a ordem de trabalhos, foi fixado um período de intervenção aberto ao público, 

não se tendo registado qualquer intervenção. " # % # $" # % # $" # % # $" # % # $ ��� ��� �� ������������� �� 
	������ ��� �� ������������� �� 
	������ ��� �� ������������� �� 
	������ ��� �� ������������� �� 
	�������� Nos 

termos do número 4 do artigo 85º do Decreto-Lei número 100/84, de 29 de Março, foi deliberado 



  

aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos, para o que foi a mesma lida e 

achada conforme e seguidamente assinada pelo Presidente da Câmara e Secretário da presente 

reunião. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente a totalidade dos membros 

em efectividade de funções. E, nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara, pelas doze 

horas, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. 


